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Legislativo - PLO 60/2019 PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 

Considera a Câmara Municipal de Ibitinga sendo 
uma entidade concedente da experiência prática 
do aprendiz, nos termos do Decreto 9.579 de 
2018 e dá outras providências. 

(Projeto de Lei Ordinária n° 	/2019, de autoria da Vereadora Alliny Sartori). 

Art. 1°  Fica a Câmara Municipal de Ibitinga considerada uma entidade concedente da 
experiência prática do aprendiz, com o objetivo de implementar em seu âmbito programa de 
aprendizagem, voltado para adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

Art. 2°  Aprendiz é o maior de quatorze anos e menor de vinte e quatro anos que celebra 
contrato de aprendizagem, nos termos do Artigo 428 da CLT (Consolidação das Leis do 
Trabalho). 

Art. 3°  Contrato de aprendizagem é o contrato de trabalho especial, ajustado por escrito e por 
prazo determinado não superior a dois anos, em que o empregador se compromete a assegurar 
ao aprendiz, inscrito em programa de aprendizagem, formação técnico-profissional metódica 
compatível com o seu desenvolvimento físico, moral e psicológico, e o aprendiz se 
compromete a executar com zelo e diligência as tarefas necessárias a essa formação. 

Art. 4°  A validade do contrato de aprendizagem pressupõe anotação na Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, matrícula e frequência do aprendiz à escola, caso não haja concluído o 
ensino fundamental, e inscrição em programa de aprendizagem desenvolvido sob a orientação 
de entidade qualificada em formação técnico-profissional metódica. 

Art. 5°  O descumprimento das disposições legais e regulamentares importará a nulidade do 
contrato de aprendizagem, nos termos do Artigo 9° da CLT, estabelecendo-se o vínculo 
empregatício diretamente com o empregador responsável pelo cumprimento da cota de 
aprendizagem. 

Art. 6°  A formação técnico-profissional do aprendiz obedecerá aos seguintes princípios: 
I — garantia de acesso e frequência obrigatória ao ensino fundamental; 
II — horário especial para o exercício das atividades; e 
III — capacitação profissional adequada ao mercado de trabalho. 
Parágrafo único. Ao aprendiz com idade inferior a dezoito anos é assegurado o respeito à sua 
condição peculiar de pessoa em desenvolvimento. 
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Art. 7°  Para atingir os fins almejados nesta Lei fica autorizada a Câmara Municipal de Ibitinga 
de firmar termos de convênio, de parceria e de colaboração com quaisquer pessoas jurídicas, 
em especial: 
I — Entidades integrantes do sistema "S"; 
II — Escolas técnicas de educação; 
III — Entidades sem fins lucrativos que tenham por objetivo a assistência ao adolescente para 
implementação de Programa de apoio sócio educativo a iniciação ao trabalho através da Lei de 
Aprendizagem; 
IV — Empresas privadas; 
V — Órgãos do Poder Público. 
VI — as escolas técnicas de educação, inclusive as agrotécnicas; e 
VII — as entidades sem fins lucrativos, que tenham por objetivos a assistência ao adolescente e 
à educação profissional, registradas no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. 
Parágrafo único. As entidades mencionadas nos incisos deste artigo deverão contar com 
estrutura adequada ao desenvolvimento dos programas de aprendizagem, de forma a manter a 
qualidade do processo de ensino, bem como acompanhar e avaliar os resultados. 

Art. 8°  Nenhuma atividade prática poderá ser desenvolvida no estabelecimento em desacordo 
com as disposições do programa de aprendizagem. 
Parágrafo único. A seleção de aprendizes será realizada a partir do cadastro público de 
emprego, disponível no portal eletrônico Mais Emprego e deverá priorizar a inclusão de 
jovens e adolescentes em situação de vulnerabilidade ou risco social, tais como: (Incluído 
pelo Decreto n° 8.740, de 2016). 
I — adolescentes egressos do sistema socioeducativo ou em cumprimento de medidas 
socioeducativas; (Incluído pelo Decreto n° 8.740, de 2016) 
II — jovens em cumprimento de pena no sistema prisional; (Incluído pelo Decreto n° 8.740, de 
2016) 
III — jovens e adolescentes cujas famílias sejam beneficiárias de programas de transferência de 
renda; (Incluído pelo Decreto n° 8.740, de 2016) 
IV — jovens e adolescentes em situação de acolhimento institucional; (Incluído pelo Decreto 
n° 8.740, de 2016) 
V — jovens e adolescentes egressos do trabalho infantil; (Incluído pelo Decreto n° 8.740, de 
2016) 
VI — jovens e adolescentes com deficiência; (Incluído pelo Decreto n° 8.740, de 2016) 
VII — jovens e adolescentes matriculados na rede pública de ensino, em nível fundamental, 
médio regular ou médio técnico, inclusive na modalidade de Educação de Jovens e Adultos; 
e, (Incluído pelo Decreto n° 8.740, de 2016) 
VIII — jovens desempregados e com ensino fundamental ou médio concluído na rede 
pública. (Incluído pelo Decreto n° 8.740, de 2016) 

Art. 9° As férias do aprendiz devem coincidir, preferencialmente, com as férias escolares, 
sendo vedado ao empregador fixar período diverso daquele definido no programa de 
aprendizagem. 
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Art. 10. O contrato de aprendizagem extinguir-se-á no seu termo ou quando o aprendiz 
completar vinte e quatro anos, exceto na hipótese de aprendiz deficiente, ou, ainda 
antecipadamente, nas seguintes hipóteses: 
I — desempenho insuficiente ou inadaptação do aprendiz; 
II — falta disciplinar grave; 
III — ausência injustificada à escola que implique perda do ano letivo; e 
IV — a pedido do aprendiz. 
Parágrafo único. Nos casos de extinção ou rescisão do contrato de aprendizagem, o 
empregador deverá contratar novo aprendiz 

Art. 11. Aos aprendizes que concluírem os programas de aprendizagem com aproveitamento, 
será concedido pela entidade qualificada em formação técnico-profissional metódica o 
certificado de qualificação profissional. 
Parágrafo único. O certificado de qualificação profissional deverá enunciar o título e o perfil 
profissional para a ocupação na qual o aprendiz foi qualificado. 

Art. 12. O adolescente aprendiz executará serviços de auxílio administrativo supervisionado, 
ficando o mesmo subordinado ao chefe do setor que esteja alocado. 

Art. 13. As despesas com a execução do presente projeto de lei correrão por conta de verba 
orçamentária própria. 

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das éSsões "Dejanir Storniolo' , -m 28 de fevereiro de 2019. 

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI 

Excelentíssimo Senhor Presidente e demais Vereadores, 

Ao contratar um aprendiz, a empresa garante a oportunidade do adolescente 
aprender uma profissão e de colocá-la em prática. Além de cumprir com a cota obrigatória 
estipulada por lei, tanto o aprendiz quanto a empresa são beneficiados, já que a última pode 
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estar investindo nos seus futuros profissionais, atuando como uma empresa socialmente 
responsável e ainda contribuindo com a renda familiar do adolescente. 

A aprendizagem profissional representa um dos principais meios de inserção 
qualificada de adolescentes e jovens de 14 a 24 anos de idade no mercado de trabalho. 
Garante um contrato formal de trabalho, de até dois anos, com a principal finalidade de 
propiciar aos jovens o acesso à formação técnico-profissional metódica organizada em 
programas que combinem aulas teóricas e atividades práticas, podendo inclusive se apoiar na 
utilização de ambientes simulados (laboratórios). 

Contribui, assim, para o ingresso do jovem no mundo do trabalho, segmento 
etário que historicamente tem dificuldades em obter uma ocupação formal, principalmente em 
épocas de crise. 

Por ser um órgão público, a Câmara Municipal de Ibitinga é considerada pela 
lei como entidade concedente da experiência do aprendiz, podendo absorver adolescentes 
aprendizes, nos termos do § 2° inciso I do artigo 23-A do Decreto 9.579 de 22 de 2018, abaixo 
transcrito: 

Art. 23-A. O estabelecimento contratante cujas peculiaridades 
da atividade ou dos locais de trabalho constituam embaraço à realização das 
aulas práticas, além de poderem ministrá-las exclusivamente nas entidades 
qualificadas em formação técnico profissional, poderão requerer junto à 
respectiva unidade descentralizada do Ministério do Trabalho e Previdência 
Social a assinatura de termo de compromisso para o cumprimento da cota em 
entidade concedente da experiência prática do aprendiz. (Incluído pelo 
Decreto n° 8.740, de 2016). 

5 2° Consideram-se entidades concedentes da experiência 
prática do aprendiz: (Incluído pelo Decreto n° 8.740, de 2016) 

I - órgãos públicos 
O Programa de Aprendizagem Profissional da Câmara Municipal de Ibitinga é 

uma das principais estratégias de inclusão de adolescentes e jovens no mundo do trabalho. A 
proposta apresentada visa priorizar a inclusão de adolescentes e jovens em situação de 
vulnerabilidade social em contratos de aprendizagem, contemplando, para além da questão da 
remuneração, o fortalecimento de vínculos sociais com a família, a escola, o trabalho e a 
sociedade. 
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A Sua Excelência o Senhor 
JOSÉ APARECIDO DA ROCHA 
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga — SP 
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